
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA 

 
ACÓRDÃO N.º  3629/2005 

 
PROCESSO N.º 1197 – Classe 05.  
 
PROCEDÊNCIA:  João Pessoa - Paraíba. 
 

RELATOR: Exmo. Des. Antônio de Pádua Lima Montenegro. 
 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Diretório Regional do Partido Socialista 
Brasileiro – PSB, referente ao exercício 2003. 
 
INTERESSADO: Partido Socialista Brasileiro, por sua representante Nadja 
Diógenes Palitot y Palitot. 
 
 
 
 
 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados, ACORDA o 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba em proferir a seguinte DECISÃO: 
“CONTAS DESAPROVADAS. UNÂNIME .” 

 
 
 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. 
PARTIDO POLÍTICO. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO 2003. DOCUMENTAÇÃO 
INCOMPLETA. NOTIFICAÇÃO DO 
PARTIDO. CORREÇÃO PARCIAL DA 
IRREGULARIDADE. AUSÊNCIA DE 
PARECER DA COMISSÃO EXECUTIVA. 
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS. 
 
A legislação aplicável à espécie especifica os 
documentos necessários à composição das 
contas a serem apresentadas à Justiça Eleitoral, 



em seu art. 6º incisos I a XI ( Resolução TSE nº 
19.768/96). 
 
O cumprimento parcial do estabelecido na 
legislação, enseja a desaprovação das prestações 
de contas. 

 
 
 
 

    Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral da 
Paraíba, João Pessoa, 29 de novembro de 2005.   

 
 

Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, 
em 10 de janeiro de 2006. 

 
 

 
           MARIA GORETI PEREIRA NUNES DA SILVA 

                    Coordenadora de Registros e Informações Processuais 
 
                                            
                  
 
            Visto: 
 
 

             CORIOLANO DIAS DE SÁ FILHO 
                  Secretário Judiciário 

 


